
 
 
LEI Nº 619/2014 
 
 
“INSTITUI A QUILOMETRAGEM, DAS ESTRADAS 
NÃO PAVIMENTADAS DO MUNICIPIO DE NOVA 
SANTA HELENA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. 

DORIVAL LORCA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica instituída oficialmente a malha viária de estradas municipais não pavimentadas, 

com as devidas coordenadas geográficas, conforme mapa anexo, totalizando 604,5 (seiscentos e 

quatro e meio) de quilometragem. 

 

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

 

Gabinete do Prefeito, em 03 de Julho de 2014. 

 

 

 

 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal 
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